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I (seis valores) 

Distinga, o mais sucintamente possível, entre: 

1. Governo representativo e democracia representativa. 

Jorge Reis Novais, Teoria das Formas Políticas e dos Sistemas de Governo, págs. 74 

e segs., 79 e segs.. 

2. Monarquia e república. 

Jorge Reis Novais, Teoria das Formas Políticas e dos Sistemas de Governo, págs. 66 

e 67. 

3. Princípio da legalidade e Estado de Direito. 

Jorge Reis Novais, Teoria das Formas Políticas e dos Sistemas de Governo, págs. 27 

e segs.. 

 

II (seis valores) 

Desenvolva o seguinte tema: 

A importância da revisão constitucional de 1982 na estabilização da matriz portuguesa 

de semipresidencialismo 

Jorge Reis Novais, Semipresidencialismo, págs. 208 e segs.. 

 

III (oito valores) 

Aprecie criticamente a seguinte opinião: 



“O semipresidencialismo não possui autonomia enquanto sistema de governo. Na 

prática real, ou funciona como sistema parlamentar ou funciona como sistema presidencial. 

Os casos francês e português são um exemplo: em França funciona como sistema presidencial 

(ou hiperpresidencial), em Portugal funciona como sistema parlamentar (ou parlamentar 

racionalizado)”. 

Jorge Reis Novais, Teoria das Formas Políticas e dos Sistemas de Governo, págs. 195 

e segs., em especial 224 e segs., Semipresidencialismo, págs. 24 e segs.. 


